
Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-NEMII

 

MEMORANDO

  

Nº do Processo: 006.00229892/2024-45

Interessado: Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Vale do Paraiba e Litoral-CFS

Assunto: Memorando solicitando o pagamento de ART

  

 

Sra. Diretora do Centro de Finanças e Suprimentos da
COREVALI, trata-se de solicitação para pagamento de ART (Anotação de
responsabilidade Técnica) referente a documentação a ser enviada para
análise do DEPEN, visando a liberação de recursos para a implantação do
sistema de combate a incêndios no CRF de São José dos Campos. O
valor da ART é R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e quatro
centavos) com vencimento em 07/07/2024.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
João Ricardo Monteiro de Souza

Diretor Técnico I - NEM II - CVL

 

Documento assinado eletronicamente por João Ricardo
Monteiro De Souza, DIRETOR TÉCNICO I, em 01/07/2024, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032436842 e o código CRC 24331776.
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Pagador
JOAO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA
CPF/CNPJ
159.***.***-76

Registro
5060503491

Linha Digitável
00190.00009 02802.718029 41431.881170 8 97700000009964
Nro Carrinho
9617571

Nosso Número
28027180241431881

Data Emissão
28/06/2024

Data Vencimento
07/07/2024

Valor
R$ 99,64

IMPRIMIR E ANEXAR O RESPECTIVO EXTRATO DE RECEITA A ESTE BOLETO.
DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS NÃO SERÃO ACEITOS PARA QUITAÇÃO DE BOLETOS. PIX
SOMENTE PELO QR CODE

Pague também com PIX

ESCANEIE O QRCODE PARA PAGAR

Detalhes da Cobrança
NRO LOCALIZADOR DA ART: LC36080518 2024 1/1 R$ 99,64

00190.00009 02802.718029 41431.881170 8 97700000009964

28/06/2024 28027180241431881 28/06/2024

28027180241431881 17

07/07/2024

9617571

28027180241431881

R$ 99,64

CREASP: 5060503491
BOLETOS EMITIDOS APOS AS 22H, PAGAR APOS AS 8H DO DIA UTIL SEGUINTE.
A QUITACAO DO TITULO OCORRERA APOS A COMPENSACAO BANCARIA.
DEPOSITO/TRANSFERENCIA NAO SERAO ACEITOS PARA QUITACAO.
PAGAMENTO A MENOR IMPLICA INADIMPLENCIA.
NAO PAGAR APOS O VENCIMENTO.

JOAO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA - CPF/CNPJ: 159.***.***-76
AVENIDA ARLETE MEIRELES RANIERI 00201 PARQUE DAS ARVORES - GUARATINGUETÁ
- SP - CEP 12506310
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Ficha de Integração SIAFEM - 0032564321

Unidade Gestora:
  380182

Gestão:
  00001

MUDAPAH2:
  NÃO

Objeto do processo:
  Pagamento da ART do engenheiro João Ricardo

Tipo de licitação:
  5 - DISPENSA DE LICITACAO

Presencial/Eletrônico:
  Eletrônico

Convênio (Selecionando SIM, PREENCHER OBRIGATORIAMENTE OS CAMPOS DE
CNPJ A DESCRIÇÃO RESUMIDA):
  Convênio Não

CNPJ:
  -

Natureza da Despesa:
  -

Natureza da Despesa 2:
  -

Natureza da Despesa 3:
  -

Natureza da Despesa 4:
  -

Natureza da Despesa 5:
  -

Município:
  -

Signatário Cedente:
  -

Signatário Convenente:
  -
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Data Celebração:
  -

Data Publicação:
  -

Data Início Vigência:
  -

Data Fim Vigência:
  -

Valor Total:
  -

Valor da Contrapartida:
  -

Situação:
  -

Descrição Resumida do Objeto do Convênio:
  -

Ata de Registro de Preço:
  Não

Finalidade do Processo:
  pagamento da ART do engenheiro João Ricardo Monteiro de Souza

Documento assinado eletronicamente por Gabrielle Lucci
Andraus Lopes, OFICIAL ADMINISTRATIVO, em 03/07/2024,
às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032564321 e o código CRC E67618B2.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Informações Básicas
UASG: 380182- ESP- DEPTO. ADM. COORD. UN. PRIS. REG. V. PARAIBA/LIT

 
Outras Informações:
 
Categoria: VI – Obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de
engenharia
Número da Contratação: 014/2024
Processo Administrativo: 006.00231942/2024-54

 
Informações Preliminares:
 
Órgão: DEPTO. ADM. COORD. UN. PRIS. REG. V. PARAIBA/LITORAL
Setor Requisitante(Unidade/Setor/Departamento): Núcleo de Engenharia e
Manutenção II

Responsável pela demanda: João Ricardo Monteiro de Souza– Diretor

Técnico I - NEM II

E-mail: jrsouza@sp.gov.br

Telefone: (12) 3624-6797 - ramal 245
 
Data pretendida para conclusão da contratação:
04/07/2024
 
Previsão de prazo de execução, após a celebração do contrato:
07/07/2024
 
Grau de prioridade da contratação:
Alta
 

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
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1.1 Solicitação para pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica)
referente a documentação a ser enviada para análise do DEPEN, visando a
liberação de recursos para a implantação do sistema de combate a incêndios no
CRF de São José dos Campos, conforme tabela abaixo:
 

Item Especificação CADSER
Unidade

de Medida Quantidade
Valor

Unitário de
Item

Valor total
do Item

1
Recolhimento de Taxa / Imposto

/ Multa
16195 Unidade 1 R$ 99,64 R$ 99,64

 
 

1.2. 1.1.3. O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos
termos do Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

 
2.1. Pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica) referente a
documentação a ser enviada para análise do DEPEN, visando a liberação de
recursos para a implantação do sistema de combate a incêndios no CRF de São
José dos Campos.
 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALORES
 

3.1. A estimativa de quantidades e valores da contratação está prevista no campo 1.
Descrição sucinta do objeto, cujo valor total estimado é de R$ 99,64 (noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos) para o exercício de 2024.
 

4. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO DFD
 

4.1. A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outro
DFD.
 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e
fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
 
*O Plano de Contratações Anual foi opcional no ano de 2023, nos termos do artigo
único da Disposição Transitória do Decreto nº 67.689/2023, por esse motivo não
existe DFD referente às aquisições e serviços do presente exercício. Este DFD foi
inserido apenas no Processo SEI e não constará no sistema Compras.Gov.
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Despacho: Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à
autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contratação e demais providências cabíveis.

 
 

JOÃO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA
Requisitante

 
 

Despacho: Autorizo a contratação, encaminhe ao setor de contratações, conforme
proposto.

 
 

RICARDO PRATES QUEIROZ
Autoridade competente

 
Documento assinado eletronicamente por João Ricardo
Monteiro De Souza, DIRETOR TÉCNICO I, em 03/07/2024, às
08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 09:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032631409 e o código CRC 8EBA40EB.
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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DO ETP E ANÁLISE 
DE RISCOS 23/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

23/2024
380182-ESP-DEPTO.ADM.COORD.UN.PRIS.REG.V.
PARAIBA/LIT

GABRIELLE LUCCI 
ANDRAUS LOPES

03/07/2024 09:53 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

006.00231942/2024-54

1. JUSTIFICATIVA

  Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelos art. 72, I e art. 75, II da

Lei nº 14.133/21 c/c art. 8º, II, do Decreto Estadual n° 68.017/23, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

   Sendo assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,

provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 08:59:11.
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RICARDO PRATES QUEIROZ
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 09:53:38.
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UASG 380182 Termo de Referência 41/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão
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Item Especificação CADSER Unidade de 
Medida

Quantidade Valor Unitário 
de Item

Valor total 
do Item

1
Recolhimento de Taxa / Imposto / 

Multa
16195 Unidade 1 R$ 99,64 R$ 99,64

Termo de Referência 41/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

41/2024 380182-ESP-DEPTO.ADM.COORD.UN.PRIS.REG.V.
PARAIBA/LIT

GABRIELLE LUCCI 
ANDRAUS LOPES

03/07/2024 09:52 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

006.00231942/2024-54

1. Condições gerais da contratação

 Pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica) referente a documentação a ser enviada para análise do DEPEN,1.1.
visando a liberação de recursos para a implantação do sistema de combate a incêndios no CRF de São José dos Campos  nos,
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

 

 

 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº 67.985, de 27 de
setembro de 2023.

 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõe a presente1.2.
contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

 2.1.   Pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica) referente a documentação a ser
enviada para análise do DEPEN, visando a liberação de recursos para a implantação do sistema de
combate a incêndios no CRF de São José dos Campos.
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3. Descrição da solução como um todo

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 3.1.
(CREA-SP).

4. Requisitos da contratação

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 4.1.
(CREA-SP).

5. Modelo de execução do objeto

Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado5.1. 
de São Paulo (CREA-SP).

6. Modelo de gestão do contrato

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 6.1.
de São Paulo (CREA-SP).

7. Critérios de medição e pagamento

Prazo de pagamento

. O pagamento será efetuado na data de , contados da apresentação do boleto ou documento de cobrança 7.1 07/07/2024
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da7.2. 
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relaçãopro rata temporis
ao atraso verificado.

 

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado 7.3.
no Banco do Brasil S/A.

     7.3.1.Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado,
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.4.

 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja7.5.
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

      7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.6. 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Exigências de habilitação

 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para8.1.
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos
oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica 8.2. 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará8.3. 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes,8.4. 
a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.8.5. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado8.6. 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.8.7. 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 99,64

9.1. O valor estimado total da contratação  (noventa e nove reais e sessenta e quatro é R$ 99,64
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi 
definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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4 de 4

10. Adequação orçamentária

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento geral10.1.
do Órgão.

No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2. 

   I) Gestão/Unidade: 380182;

   II) Fonte de Recursos: 150010001;

   III) PTRES: 380405 (SUPORTE ADMINISTRATIVO EM APOIO CUST.REINTEG.)

   IV) Programa de Trabalho: 14421381561460000;

    V) Elemento de Despesa: 33.90.39.99

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 08:58:29.

 

 

 

 

 

 

RICARDO PRATES QUEIROZ
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 09:52:48.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

DECLARAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)

  

 

 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DE MINUTAS PADRONIZADAS

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006.00231942/2024-54
UNIDADE CONTRATANTE:  Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do
Vale do Paraíba e Litoral
OBJETO: Pagamento de ART ao CREA-SP
 

DECLARO ter utilizado as minutas padronizadas do Estado de São
Paulo, elaboradas em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de
acordo com a análise técnica da Secretaria de Gestão e Governo Digital, e o exame
jurídico da Procuradoria Geral do Estado, disponibilizadas no Portal de Compras do
Governo do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/), no sítio eletrônico
https://www.pge.sp.gov.br/, ou em outro sítio eletrônico oficial do Estado, a seguir
especificadas:

a ) termo de referência de serviços comuns de engenharia,
conforme versão atualizada em 15/05/2024.
 
DECLARO, ainda, que eventuais alterações do texto padronizado

foram destacadas em negrito e sublinhadas para o exame específico pela
Procuradoria Geral do Estado, em atendimento ao artigo 53 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e discriminadas com a correspondente justificativa no anexo que
constitui parte integrante desta declaração.
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Taubaté, na data da assinatura digital.
 
 

_________________________________
JOÃO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA

CPF nº: 159.464.418-76
Servidor responsável pela elaboração dos documentos

 
__________________________
RICARDO PRATES QUEIROZ

CPF nº 176.214.428-08
Autoridade competente para autorizar a licitação/contratação

 

 

 

 

 

 

ANEXO DA DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
DE MINUTAS PADRONIZADAS

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006.00231942/2024-54
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Taubaté, na data da assinatura digital

 
 

__________________________________
JOÃO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA

CPF nº: 159.464.418-76
Servidor responsável pela elaboração dos documentos

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Ricardo
Monteiro De Souza, DIRETOR TÉCNICO I, em 03/07/2024, às
09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 09:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032699444 e o código CRC ED9BF542.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)

  

 

Senhor Diretor Técnico III do Departamento de Administração,

 

Considerando o Memorando 0032436842 e o previsto na Lei nº 6.496, de 07 de

dezembro de 1977, solicito de Vossa Senhoria autorização para pagamento da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) em nome do Engenheiro João Ricardo

Monteiro de Souza, referente a documentação a ser enviada para análise do

DEPEN, visando a liberação de recursos para a implantação do sistema de combate

a incêndios no CRF de São José dos Campos.

Para o devido recolhimento foi emitido o boleto sob o 28027180241431881-

localizador da ART: LC36080518 que deverá ser recolhido para o Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia de São Paulo, inscrito sob o CNPJ 60.985.017/0001-77,

no valor de R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).

 

Atenciosamente,
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ROSIVANE MARQUES DA SILVA

Diretor Técnico II do Centro de Finanças e Suprimentos

 

De acordo, acolho a justificativa.

 

 
RICARDO PRATES QUEIROZ

Diretor Técnico III do Departamento de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rosivane Marques
Da Silva, DIRETOR TÉCNICO II, em 03/07/2024, às 15:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032704928 e o código CRC 9EB63883.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 27 de março de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

PORTARIA Nº 0023128550-CVL, DE 26-03-2024

 

Dispõe sobre a designação de servidor para atuar como

Autoridade Competente nas Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito da Coordenadoria de Unidades

Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral – UASG

380182, durante o exercício de 2024.

 

O Bel. Nestor Pereira Colete Júnior, Coordenador de Unidades Prisionais da

Região do Vale do Paraíba e Litoral, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

57.688, de 27 de dezembro de 2011, e considerando o disposto nos artigos 6º, inciso VI, e

7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os artigos 2º e 3º, ambos do Decreto nº

68.220, de 15 de dezembro de 2023

 

Resolve:

 

Artigo 1º. Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou funções, o seguinte servidor

como Autoridade Competente nas Licitações e Contratos desta Administração:

 
I – Ricardo Prates Queiroz, RG. 24.357.147-1, Diretor Técnico III.

 
 
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos

retroagidos ao dia 01/01/2024.

 

 

 

Nestor Pereira Colete Junior 

Coordenador Regional

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.26.1.1.11.214.205110
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Portaria nº 0023128550 (0032715013)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 17



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 27 de março de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

PORTARIA Nº 0023127023-CVL, DE 26-03-2024

 

Dispõe sobre a designação de servidores para atuar como

Agentes de Contratação e/ou Equipe de Apoio de

Licitações e Contratos, no âmbito da Coordenadoria de

Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral

– UASG 380182, durante o exercício de 2024.

 

O Bel. Nestor Pereira Colete Júnior, Coordenador de Unidades Prisionais da

Região do Vale do Paraíba e Litoral, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

57.688, de 27 de dezembro de 2011, e considerando o disposto nos artigos 6º, inciso LX,

7º e 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os artigos 3º e 10, ambos do Decreto

nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023

 

Resolve:

 

Artigo 1º. Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou funções, os seguintes

servidores para atuar como Agentes de Contratação e/ou Equipe de Apoio de Licitações e

Contratos desta Administração:

 
I – Alexandre Aparecido Parré, RG. 18.229.016-5, Analista Administrativo;

II – Anderson Marques da Silva, RG. 28.702.193-2, Agente de Segurança Penitenciária;

III – Daniela Fátima da Costa, RG. 30.567.380-4, Oficial Administrativo;

IV – David José do Amaral, RG. 33.906.461-4, Assessor Técnico de Coordenador;

V - Gabrielle Lucci Andraus Lopes, RG. 48.582.192-8, Oficial Administrativo;

VI – Ioná Guimarães da Conceição, RG. 22.303.298-0, Agente de Segurança Penitenciária;

VII – Luciana Aparecida Souza Arouca, RG. 18.594.253-2, Assessor Técnico I;

VIII – Marcel Eugenne Diniz de Oliveira, RG. 43.546.480-2, Analista Administrativo;

IX – Matheus de Souza Borges, RG. 41.349.118-36, Diretor Técnico II;

X – Nauro Coelho, RG. 54.214.998-9, Chefe I;

XI – Neide Oliveira Riçaldo Boni, RG. 17.607.826-5, Diretor I;

XII– Phelippe Tursi Queiroz, RG. 33.101.014-8, Agente de Segurança Penitenciária;

XIII – Rodrigo José Gorges, RG. 43.039.305-2, Agente de Segurança Penitenciária;

XIV – Samuel Silas Morgado, RG. 26.203.990-4, Agente de Segurança Penitenciária;

XV – Simone Gomes Castagnacci, RG. 33.196.132-5, Agente de Segurança Penitenciária;

XVI – Weslley Adans Dias, RG. 48.543-906-2, Agente de Segurança Penitenciária.

 

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.26.1.1.11.214.205108
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Portaria nº 0023127023 (0032715325)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 18



Artigo 2º. Os Servidores indicados como Agentes de Contratação poderão atuar também

como membros da Equipe de Apoio, desde que não acumulem essas atribuições no mesmo

processo de contratação ou que se enquadrem nos impedimentos descritos no parágrafo 1º

do artigo 9º da Lei 14.133/2021.

 
Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos

retroagidos ao dia 01/01/2024.

 

 

 

Nestor Pereira Colete Junior

Coordenador Regional

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.26.1.1.11.214.205108
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Portaria nº 0023127023 (0032715325)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 19
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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROTOCOLO Sei! nº 139.00023118/2023-17
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0054/2022/SQA/DA
CONTRATO N° 22.148-0
1º TAM Nº 670
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supres-

são do Contrato nº 22.148-0 correspondente ao percentual de 
0,7555% (sete mil quinhentos e cinquenta e cinco décimos de 
milésimos percentuais).

O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigên-
cia contratual por mais 12 (doze) meses, de 01/12/2023 a 
30/11/2024, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentaria: 
26051, II. Programa de Trabalho: 26782160549030000, III. Fonte 
de Recurso: 175320001 IV. Natureza de Despesa: 339040

DO VALOR DO TAM: R$ 114.553.297,92
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 229.978.582,80
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO
COMUNICADO
Processo nº 139.00042870/2023-59 - Modalidade: Dispensa 

de Licitação – DL. nº 0187/2023-DR.10 – Objeto: Serviço de 
manutenção preventiva em cadeiras giratórias - Contratante: 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
– Contratada: ACAUAN COMÉRCIO DE MOVEIS PARA ESCRITÓ-
RIO - Valor: R$ 4.290,00 - Nota de Empenho nº 2023NE00193 
(Orç. 042) – Data da emissão: 29/11/2023 – UGE: 262201 – Pro-
grama de Trabalho: 26122160560920000 – Fonte: 150140001 
– Natureza de despesa: 339039.

 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
 Apostila
DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
APOSTILA DO SENHOR DIRETOR REGIONAL, 27 de novem-

bro de 2023
ASSUNTO: PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL - EDITAL
O Senhor Diretor da Regional de Campinas - DR.1, no uso 

de suas atribuições legais e cumprindo procedimento para 
instrução do Processo SEI Nº 13900025925/2023-66,referente 
a Danos ao Patrimônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 
de 13/09/2016, torna público que na data de 22/04/2023, foi 
encaminhado(via correio), NOTIFICAÇÃO de datada 06/11/2023, 
correspondência que trata de danos causados ao PATRIMÔNIO 
previsto no INCISO IV do Artigo 1º da LEI Nº 7.452, no valor 
de R$ 7.862,56(sete mil oitocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), a Sra. LETÍCIA EMILYM BRUNOSSI, 
com a devolução da correspondência (endereço não existe), 
não foi possível notificá-la.Diante do exposto providencia-
mos publicar em Diário Oficial o acidente ocorrido no dia 
22/04/2023 na Rodovia SP-354, altura do km 64+000 metros, 
sentido Norte, conforme informações contida no PROCESSO 
SEI Nº 139.000025925/2023-66, Boletim de Ocorrência nº 
202304221012773; fica a Sra. LETÍCIA EMILYM BRUNOSSI 
CIRIZOLA, NOTIFICADA, a comparecer na Regional de Campinas 
à Rua Comandante Ataliba Eurídes Vieira s/n - Jd. Santana-
-Campinas/SP - Cep. 13088-648.

O Senhor Diretor Regional de Campinas - DR.1, no uso de 
suas atribuições legais e cumprindo procedimento para instru-
ção do PROCESSO SEI Nº 139.000025242/2023-17, referente a 
Danos ao Patrimônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 de 
13/09/2016, torna público que na data de 09/10/2023(via cor-
reio), NOTIFICAÇÃO de 21/09/2023, correspondência que trata 
de danos causados ao PATRIMÔNIO previsto no inciso IV do Arti-
go 1º da Lei nº 7.452, no valor de R$ 15.125,68(quinze mil cento 
e vinte cinco reais e sessenta e oito centavos), a Sra. VALÉRIA 
SOUZA GARCINDO, voltou(não procurado), através de pesquisa 
o Setor de multas localizou o endereço referente a placa do 
veículo, encaminhada correspondência(via correio), recebida em 
17/10/2023( pela MARCELLA ENADY) para atendimento ao PRO-
CESSO e cuja responsabilidade de ressarcimento foi imputada, 
decorrente ao acidente ocorrido no dia 09/04/2023 na Rodovia 
SP-063, altura do km 39+200m, sentido Oeste, conforme infor-
maçãoes contidas no PROCESSO SEI Nº 139.00025242/2023-17, 
Boletim de Ocorrência nº 2023040091005076.Tendo em vista o 
recebimento da correspondência e não se manifestado, fica o 
mesmo NOTIFICADO, a comparecer na Regional de Campinas 
no endereço - Rua Comandante de Ataliba Eurídes Vieira S/n - 
Jardim Santana - Campinas/SP -cep. 13088-648.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Nota de Empenho: 2023NE00442 – PROTOCOLO SEI: 

139.00039295/2023-15, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP – Contratada: IRMÃOS GLE-
RIANO LTDA - ME, referente a aquisição de água mineral destinado 
ao consumo dos servidores e usuários da Divisão Regional de São 
José do Rio Preto/SP. Emissão: 29/11/2023. Valor: R$ 11.520,00. 
UGE: 262211. Programa de Trabalho: 26122160560920000 Natu-
reza da Despesa: 33903010 do exercício de 2023.

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP
Nota de Empenho: 2023NE00441 – PROTOCOLO SEI: 

139.00041473/2023-60, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP – Contratada: RISEG ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA EIRELI, referente à contratação de Servi-
ços relacionado a Saúde e Segurança do Trabalho dos funcionários 
da Divisão Regional de São José do Rio Preto/SP e Residências 
de Conservação. Emissão: 29/11/2023. Valor: R$ 14.400,00. UGE: 
262211. Programa de Trabalho: 26122160560920000 Natureza 
da Despesa: 33903999 do exercício de 2023.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 COMUNICADO
MÁRCIO DO AMARAL SILVA, RG.: 40968709, diante dos 

danos causados ao patrimônio publico do DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM (DER), cuja responsabilidade de ressar-
cimento foi imputada a Vossa Senhoria, requer-se vosso compare-
cimento nesta DR.5, Cubatão, Rua Dr. Fernando Costa nº 155, no 
prazo de até 15 (quinze) dias uteis, sob pena de serem adotadas 
as medidas cabíveis que o caso requer, ficando-lhe, desde logo, 
franqueada vista ao Processo SEI nº 139.00002557/2023-88.

MAYARA SOARES DE MORAES SILVA, CPF.: 213.565.788-37, 
diante dos danos causados ao patrimônio público do DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER), cuja responsabilidade 
de ressarcimento foi imputada a Vossa Senhoria, requer-se vosso 
comparecimento nesta DR.5, Cubatão, Rua Dr. Fernando Costa nº 
155, no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, sob pena de serem 
adotadas as medidas cabíveis que o caso requer, ficando-lhe, desde 
logo, franqueada vista ao Processo SEI nº 139.00002557/2023-88.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa PAULITEC CONSTRUÇÕES LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 16.322-3, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00016675/2023-73)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante Legal 

da empresa GTEC ESTRUTURAS & ENGENHARIA LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contrato 
nº 19.885-7, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das 
medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00001525/2023-65)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa EGESA ENGENHARIA S/A., com o DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 
ramal 2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 15.821-
5, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.00002869/2023-91)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal do CONSÓRCIO TPLAN/SOTEP, junto ao DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 ramal 
2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 16.466-5, 
no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.00007084/2023-13)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa MOVILEGAL LOGÍSTICA EIRELI, junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 20.866-8, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00002037/2023-75)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa TERRABRÁS TERRAPLENAGENS DO BRASIL 
S/A., junto ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
– DER, PABX 3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerra-
mento do Contrato nº 16.485-9, no prazo de 05 dias úteis, 
sob pena da adoção das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 
139.00009400/2023-83)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal do CONSÓRCIO ARTS/PLANORP, junto ao DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 ramal 
2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 16.242-5, 
no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.0000197/2023-80)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa BR INFRA CONSTRUÇÕES LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 21.316-0, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00004594/2023-21)

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Pro-
cesso: 139.00039735/2023-26. Termo Aditivo e Modificativo nº 
654. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6164, 
de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Morungaba 
para execução das obras e serviços de recuperação funcional da 
estrada Municipal Benedito Olegário Chiovatto, ligação Morun-
gaba à Bragança Paulista, com extensão total de 16,000 km, no 
Município de Morungaba. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6164/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do 
presente Convênio é de 30 (trinta) meses, contado da data de sua 
assinatura, projetando seu término para 19/05/2024 com eficácia 
a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo 
próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES do 
convênio nº 6164/2021, passa a ter a seguinte redação: Ficam 
designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos 
para coordenar e fiscalizar os trabalhos objeto deste Convê-
nio: I. Pelo DER – ENGº CLEITON LUIZ DE SOUZA, CREA/SP nº 
0601073393. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas do Convênio n° 6164/2021, que não colidam 
com o presente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos 
partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 29/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
Processo: 139.00009211/2023-19. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 667. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6369, de 24/03/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Altinópolis para execução das obras e serviços de recuperação 
funcional recuperação funcional do pavimento da Estrada 
Vicinal ATP-124, com 6,70 km de extensão., no Município de 
Altinópolis. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA 
– DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 6369/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente 
Convênio é de 32 (trinta e dois) meses, contado da data de sua 
assinatura, projetando seu término para 24/11/2024 com eficá-
cia a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante 
termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (ses-
senta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 
29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as 
demais Cláusulas do Convênio n° 6369/2022, que não colidam 
com o presente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos 
partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 29/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Processo: 
139.00021577/2023-58. Termo Aditivo e Modificativo nº 610. 
Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6077, de 
19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo e o Município de Jardinópolis para 
execução das obras e serviços de recuperação funcional do pavi-
mento da Estrada Municipal JDP-060 com 6,30 km de extensão, no 
Município de Jardinópolis. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6077/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do 
presente Convênio é de 32 (trinta e dois) meses, contado da data 
de sua assinatura, projetando seu término para 19/07/2024 com efi-
cácia a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo 
próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as demais 
Cláusulas do Convênio n° 6077/2021, que não colidam com o pre-
sente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos partícipes e 
testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 24/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Pro-
cesso: 139.00040747/2023-01. Termo Aditivo e Modificativo nº 
666. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6186, 
de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Poá para 
execução das obras e serviços de recuperação funcional da 
Estrada Municipal Capitão Espiridião Hoffer, ligação Ferraz de 
Vasconcelos - Poá, com extensão total de 3,60 km, sendo 2,250 
km no Município de Poá. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6186/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 19/11/2024 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6.186/2021, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 29/11/2023.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo: SEI nº 001.00002785/2023-21
Interessado: GABRIEL RIBEIRO PERLINGEIRO MENDES
Assunto: Prorrogação do afastamento, para continuar a 

exercer o cargo de Assessor de Ministro, no Gabinete do Ministro 
Herman Benjamin, de 01/01/2024 a 31/12/2024

Relator: Conselheiro Rafael Politi Esposito Gomes
Processo: SEI nº 001.00002778/2023-20 (apenso SEI Nº 

001.00012854/2023-13)
Interessado: EUGENIA CRISTINA CLETO MAROLLA
Assunto: Prorrogação do afastamento junto à Casa Civil, para 

continuar exercendo a função de Assessor Chefe da Assessoria 
Téc nica do Governo, da Casa Civil, de 01/01/2024 até 31/12/ 2024

Relator: Conselheiro Paulo Henrique Silva Godoy
Processo: SEI nº 023.00025327/2023-30
Interessado: MICHELLE NAJARA APARECIDA SILVA
Assunto: Prorrogação do Afastamento para continuar a 

exercer a função de Coordenadora Geral de Adoção e Subtração 
Internacional de Crianças e Adolescentes do Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da 
Secretaria Nacional de Justiça, de 01/01/2024 a 31/12/2024

Relatora: Conselheira Raquel Cristina Marques Tobias

 SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- CONTENCIOSO GERAL

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 30/11/2023: A Subpro-
curadoria Geral do Contencioso Geral divulga o resultado da 
5ª Rodada do Programa de Colaboração do Contencioso Geral. 
Foram aprovados os seguintes Procuradores do Estado:
Programa Selecionados

Assessoria de Arbitragens
Coordenador André Rodrigues Junqueira Gerson Dalle Grave

Luciano Alves Rossato
Grupo Especial de Atuação do Contencioso Geral

Coordenador Renato Manente Correa Carlos Henrique Dias 
Guilherme Silveira Da Rosa Wurch Duarte
Núcleo de Poder de Polícia

Coordenadora Sara Dinardi Machado Eduardo Rauber Wilcieski
Núcleo de Políticas Públicas

Coordenadora Ana Paula Vendramini Zilla Oliva Roma
Núcleo de Propositura de Ações

Coordenadora Sueine de Souza Guilherme Malaguti Spina
Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte
Núcleo de Regulação e Contratações Públicas

Coordenadoras Patrícia de Lacerda Baptista e 
Lannara Cavalcante Nunes Eduardo Rauber Wilcieski

Sofia Sampaio
Conforme previsão do Edital da 5ª Rodada de Colaboração 

(cláusula 11), o Programa se iniciará no primeiro dia útil seguin-
te à publicação do resultado da seleção dos colaboradores no 
Diário Oficial do Estado.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2281/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58040-C 24/11/2023 LQM 3J65 ADRIANA PEREIRA

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2282/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58045-D 28/11/2023 RMW 5D10 FERNANDO VANDERSON DE CARVALHO

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2283/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
IRACEMA SCHULTZ CAMPOS

RF AIIPM Data Valor
08243/23 2612549-E 01/11/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2284/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

CASAGRANDE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
RF AIIPM Data Valor
08484/23 2615691-E 13/11/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2285/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-

 Extrato de TE
PROCESSO SEI 139.00001800/23-41 – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 15.641-3 – CONTRATADA: CONSTRUÇÕES, 
ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA. (EM RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL) – TERMO DE ENCERRAMENTO 177 – DATA: 
25.11.23 – OBJETO:  Execução das obras e serviços do contorno 
externo da cidade de Cruzeiro, com uma ponte sobre o Rio Para-
íba do Sul e dois viadutos na Rodovia Hamilton Vieira Mendes, 
SP-052, município de Cruzeiro. Edital nº 027/08-CO. – FINALIDA-
DE: Encerramento do contrato 15.641-3, firmado em 18.09.08. – 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 
25.09.23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 
26.06.23 no Processo SEI. – VALOR FINAL DO CONTRATO: O valor 
final do contrato foi de R$ 20.424.716,69 – REAJUSTAMENTO: 
Conforme Boletim Demonstrativo acostado no Processo SEI, no 
valor de R$ 2.991.763,24. – ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços 
não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo acostado no 
Processo SEI, no valor de (R$ 6.142,94) – GARANTIA: A caução 
depositada como garantia para a execução contratual no valor 
de R$ 871.954,81, foi devolvida conforme Boletim Demonstrativo 
acostado no Processo SEI. – PRAZO: O prazo para a execução das 
obras e serviços, objeto do presente contrato, foi de 15 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 13.08.09, sendo encerrado 
em 13.11.10. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 15.641-
3 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, geral e 
irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e obrigações 
oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da caução, sem 
prejuízo das remanescentes responsabilidades da contratada, 
derivadas do contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o direito 
de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais impor-
tâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, tra-
balhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição 
contratual ou legal, seja da Contratada.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Resolução PGE nº 55, de 30 de novembro de 2023
Disciplina a dispensa de análise e de emissão de parecer 

jurídico pelas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e 
das Autarquias nas contratações diretas de pequeno valor que 
especifica, e dá providências correlatas

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos trabalhos 
nas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e das Autarquias;

CONSIDERANDO o êxito das experiências de padronização de 
minutas pela Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria Geral;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 5º do artigo 53 
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é admitida a 
dispensa da análise jurídica em hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, consideran-
do o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, ou a 
utilização de minutas e instrumentos de contrato previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 45, parágrafo 
único, item "1", da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto 
de 2015 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado),

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica dispensada a análise e a emissão de parecer 

jurídico pelas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e 
das Autarquias nos processos que tenham por objeto:

I - contratações diretas de pequeno valor com fundamento 
no artigo 75, inciso I ou II do "caput", e § 3º, da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, quando realizadas com a utili-
zação da correspondente minuta de aviso de contratação direta 
padronizada pela Procuradoria Geral do Estado;

II - contratações diretas fundamentadas no artigo 74 da 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos casos em que 
os respectivos valores não ultrapassem os limites previstos nos 
incisos I e II do "caput" do artigo 75, quando formalizadas por 
contrato administrativo com a utilização de minuta padronizada 
pela Procuradoria Geral do Estado, ou por instrumento hábil 
substitutivo de contrato de que trata o artigo 95, todos do mesmo 
diploma legal.

Parágrafo único - Para os fins do "caput" deste artigo, 
considera-se minuta padronizada pela Procuradoria Geral do 
Estado aquela previamente aprovada pela Subprocuradoria 
Geral do Estado da Consultoria Geral e disponibilizada em sítio 
eletrônico oficial do Estado.

Artigo 2º - A dispensa de análise e de emissão de parecer 
jurídico de que trata o artigo 1º desta resolução não se aplica 
nas hipóteses de:

I - inclusão, supressão ou modificação no texto da minuta 
padronizada pela Procuradoria Geral do Estado, excetuadas 
aquelas realizadas de acordo com orientação específica cons-
tante das instruções da própria minuta;

II - celebração de contrato administrativo não padronizado 
pela Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º - Nas hipóteses de que trata o "caput" deste artigo, 
o órgão ou entidade da Administração que pretender realizar a 
contratação direta deverá encaminhar o processo à respectiva 
Consultoria Jurídica para parecer jurídico, nos termos do artigo 
53, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Nos casos de utilização de instrumento que destoe da 
minuta padronizada, a autoridade competente deverá declarar 
que todas as alterações na minuta padronizada foram destaca-
das em negrito e sublinhadas, ou mediante emprego de outro 
recurso de controle de alterações devidamente explicitado, sob 
pena de devolução do processo à origem para atendimento.

Artigo 3º - Havendo dúvidas sobre a aplicação desta resolução, 
a legalidade da contratação direta, a utilização da minuta padroni-
zada pela Procuradoria Geral do Estado, ou aspectos específicos da 
instrução processual, caberá à Administração encaminhar o proces-
so à respectiva Consultoria Jurídica para consulta, com a indicação 
expressa da questão jurídica pontual a ser dirimida.

Artigo 4º - A Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral 
poderá editar normas complementares necessárias ao cumpri-
mento desta resolução.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2023/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/12/2023
HORÁRIO 09h30min
A 22ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procura-

doria Geral do Estado será realizada sob a modalidade híbrida; 
presencialmente será na sala de sessões do Conselho, localizada 
na Rua Pamplona, nº 227, 1º andar, Bela Vista, São Paulo/Capital, 
e o acesso virtual via Microsoft Teams.

O link de acesso para acompanhamento ao vivo da sessão 
ficará disponível na Área Restrita do Site da PGE.

As inscrições, para participar do “Momento do Procurador”, 
“Momento virtual do Procurador” e do “Momento do servidor”, 
com acesso virtual, deverão ser enviadas para conselhopge@
sp.gov.br até às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2023, os 
inscritos receberão link específico para participação na sessão. 
Já as inscrições para a participação presencial, deverão ser reali-
zadas em formulário próprio, antes do início da sessão.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 às 05:04:17
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PROCESSO: 006.00071403/2024-50

INTERESSADO: PENITENCIÁRIA  "MAURÍCIO  HENRIQUE  GUIMARÃES

 PEREIRA" DE PRESIDENTE VENCESLAU

PARECER: REFERENCIAL CJ/SAP n.º 5/2024

EMENTA: PARECER  REFERENCIAL. LICITAÇÃO.  DISPENSA  em 

razão do valor. Artigo 75, incisos I e II da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril  de 2021. Contratações na forma eletrônica,  nos 

termos do Decreto nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. Dispensa 

de envio dos autos à Consultoria Jurídica nos casos em que se 

verifique  a  identidade  dos  pressupostos  fáticos  e  jurídicos. 

Vigência do Parecer Referencial fixada em um ano. Proposta de 

encaminhamento  dos  autos  à  Chefia  de  Gabinete  para 

conhecimento da Administração e aplicação das orientações aqui 

inseridas aos casos idênticos.

Sr. Procurador do Estado Chefe da Consultoria Jurídica,

1. Trata-se de processo visando à aquisição de material 

de consumo (kit sentenciado) por dispensa de licitação fundada no artigo 75, inciso II, 

da Lei federal nº 14.133/2021, para atender às necessidades da Penitenciária II “Maurício 

Henrique  Guimarães  Pereira”  de  Presidente  Venceslau,  com  valor  estimado  de  R$ 

37.712,43 (trinta e sete mil setecentos e doze reais e quarenta e três centavos).

2. Os  autos  estão  instruídos  com  os  seguintes 

documentos  de  interesse:  Ficha  de  integração  SIAFEM  (fls.  01/02);  Solicitação  de 

aquisição (fls. 03); Termo de autuação (fls. 04); Documento de Formalização de Demanda 

(fls. 05/09); Justificativa de ausência do ETP e Mapa de Riscos (fls. 10/11); Pesquisa de 
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preços (fls. 12/43); Declaração de que os preços correspondem ao valor de mercado (fls. 

44/45); Planilha de pesquisa de preços (fls. 46/47); Nota de reserva orçamentária (fls. 48); 

Indicação  de  recursos  orçamentários  (fls.  49/50);  Termo  de  referência  (fls.  51/63); 

Despacho de aprovação do TR e autorização para contratação por dispensa de licitação (fls. 

64/65); Justificativa para a aquisição (fls. 66/69); Declaração art. 16 da LRF (fls. 70/71);  

Aviso de contratação (fls. 72/85); Informações (fls. 86/89); Despacho (fls. 90); Informação 

417/2024-AT (fls. 91/95); Despacho CROESTE nº 1421/2024-GC (fls. 96/97); Despacho 

da  I.  Chefia  de  Gabinete  da  Pasta  encaminhando o  processo  à  análise  da  Consultoria 

Jurídica (fls. 98/99).

3.  Considerando  o  princípio  da  eficiência  e  a 

necessidade  de  racionalização  dos  trabalhos  das  Consultorias  Jurídicas,  bem  como  a 

existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador 

Geral do Estado, por meio da referida Resolução PGE nº 29/2015, admitiu a elaboração do 

Parecer  Referencial  pelas  Consultorias  Jurídicas  e  sua  utilização  pela  Administração 

Pública1.

4.  Tendo  em  vista  que  os  processos  administrativos 

envolvendo  contratações  diretas  fundamentadas  em  dispensas  em  razão  do  valor 

representam número significativo,  envolvem matéria repetitiva e singeleza da atividade 

desempenhada  pelo  órgão  jurídico,  estabelece-se  orientação  jurídica  uniforme sobre  o 

assunto, com fundamento na Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015.

5.  Assim,  elabora-se  este  parecer  referencial  para 

orientar os  processos que envolvam contratações diretas de pequeno valor que se 

enquadrem no artigo 75, incisos I e II, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

doravante designada NLLC e que se realizem na forma eletrônica, ou seja, via sistema 

1 “Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da chefia da Consultoria Jurídica, quando 
houver processos e expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos,  para os quais seja 
possível  estabelecer  orientação  jurídica  uniforme,  cuja  observância  dependa  de  mera  conferência  de  dados  e/ou 
documentos constantes dos autos. 
§1º - Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar a Administração em processos e expedientes  
administrativos que tratam de situação idêntica ou paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali traçadas.
§2º  -  A  juntada  de  cópia  do  Parecer  Referencial  em  processo  ou  expediente  administrativo  dispensa  a  análise  
individualizada pelas Consultorias Jurídicas”.
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compras.gov acessível pelo portal compras.sp.gov.br, nos termos do Decreto nº 68.304, de 

9 de janeiro de 2024.

É o relatório. Opino.

Dispensa de licitação

6. Convém sempre ter em mente que:

a)  a  Constituição  Federal2 impõe  a  licitação  como 

forma de contratação, sendo que as exceções a essa 

regra  devem  estar  expressas  em  lei,  como  é  o 

presente caso; e,

b) os  casos  de  dispensa  são  hipóteses  em  que  há 

possibilidade de competição, mas que a lei apenas 

dispensa a licitação. Trata-se, portanto, de exceção 

e assim deve ser encarada.

Segundo a doutrina3:

1.1) A viabilidade de competição
 A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações 
em que é viável a competição. A lei determina a dispensa da 
licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os 
benefícios  pretendidos  ou,  mesmo,  acarretaria  outros 
malefícios  indesejáveis.  A  licitação  seria  uma  solução 
inadequada ou desnecessária para promover o atendimento 
às necessidades coletivas ou comprometeria a realização de 
outros valores igualmente protegidos pelo direito. 
1.2) A questão dos custos e benefícios 
Toda  licitação  envolve  uma  relação  entre  custos  e 
benefícios.  Há  custos  econômicos  propriamente  ditos, 

2 Art. 37 (...)
XXI -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão contratados  
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
3 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratações administrativas (Portuguese Edition) (p. 1006). 
Thomson Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle.
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derivados  do cumprimento dos  atos  materiais  da  licitação 
(publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais 
etc.)  e  da  alocação  de  pessoal.  Há  custos  de  tempo, 
referentes  à  demora  para  desenvolvimento  dos  atos  da 
licitação. Também podem existir outras espécies de custos, a 
serem examinadas caso a caso. Em contrapartida, a licitação 
produz  benefícios  para  a  Administração.  Esses  benefícios 
consistem  em  que  a  Administração  efetivará  (em  tese) 
contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação 
não  tivesse  existido.  A  dispensa  de  licitação  decorre  do 
reconhecimento por  lei  de  que os  custos  inerentes  a  uma 
licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A 
lei dispensa a licitação para evitar o sacrifício dos interesses 
coletivos e supraindividuais.(...)
(...)  1.5) Ainda a observância do princípio da isonomia A 
dispensa de licitação é justificada, muitas vezes, por meio da 
invocação genérica ao “interesse público”.  Essa solução é 
juridicamente insuficiente, especialmente em vista do art. 20 
da  LINDB –  que  veda  à  Administração  adotar  decisões 
fundadas  exclusivamente  em  valores  abstratos.  É 
indispensável  demonstrar  o  interesse  público  concreto  e 
produzir a identificação dos interesses públicos e privados 
envolvidos na situação existente.

7.  Como já dito,  este parecer referencial poderá ser 

utilizado quando a licitação for  dispensada em razão de seu valor  e  a  respectiva 

contratação se efetivar de forma eletrônica. São as hipóteses do artigo 75, incisos I e 

II, da NLCC:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 
de  engenharia  ou  de  serviços  de  manutenção  de 
veículos automotores;  
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;

8. Em São Paulo foi editado o Decreto nº 68.304, de 9 

de janeiro de 2024, que dispõe justamente sobre os procedimentos de contratação direta,  

por inexigibilidade ou por dispensa de licitação,  na forma eletrônica, de que tratam os 

artigos  74  e  75  da  Lei  federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  âmbito  da 

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.
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Valores

9.  Com  relação  aos  valores,  o  caso  se  enquadra 

naqueles referidos nos incisos I e II do artigo 75 da NLLC. É importante registrar que eles:

a)  têm  sofrido  alteração  anual,  por  meio  de  decreto 

federal.  Por força do Decreto nº 11.871, de 2023, os atuais valores (2024) são os que 

seguem,  devendo  a  Administração  certificar-se  dos  valores  vigentes  à  época  da 

contratação:

a1) Art. 75, caput, inciso I - R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  dois 

centavos);

a2)  Art.  75, caput,  inciso  II -  R$  59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos).

b)   serão  duplicados  para  compras,  obras  e  serviços 

contratados por:

b1) consórcio público;

b2) autarquia qualificadas como agências executivas 

na forma da lei; ou 

b3) fundação qualificadas como agências executivas 

na forma da lei.

Aferição do limite

10.  O  ponto  mais  delicado  nas  contratações  aqui 

examinadas é a forma de aferir se o valor da contratação atende ao limite legal. Disso 

tratou o artigo 75, § 1º4,  da NLLC, de modo que para a aferição devem ser observados:
4 § 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão 
ser observados:

Parecer Referencial CJ/SAP n.º 5/2024 Página 5 de 22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 fi
de

di
gn

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

IZ
A

 D
E

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 P
E

IX
O

T
O

, e
m

 2
5/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
20

:0
7 

B
R

T
. A

 c
on

fe
rê

nc
ia

 p
od

e 
se

r 
re

al
iz

ad
a 

em

ht
tp

s:
//p

ge
w

eb
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e/
0D

2E
6C

C
A

-4
E

87
-4

A
D

6

Parecer Refencial nº 05 (0032715829)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 25



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

I  -  o  somatório  do  que  for  despendido  no  exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; e,

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 

a contratações no mesmo ramo de atividade.

11. O Decreto nº 68.304/2024 trouxe os conceitos de:

a)   unidade  gestora:  é  a  unidade  administrativa, 

integrante  da estrutura  dos órgãos da Administração direta  e  autárquica,  incumbida da 

execução orçamentária e financeira da despesa;

b)  objetos de mesma natureza:  são bens, serviços e 

obras relativos a contratações no mesmo ramo de atividade no mercado;

c) ramo de atividade:

 quanto  aos bens:   classe  dos  materiais 

constante  do  Sistema  de  Compras  do 

Governo Federal de Catalogação de Material;

 quantos aos  serviços e  obras:   a  descrição 

dos serviços e de obras constante do Sistema 

de  Compras  do  Governo  Federal  de 

Catalogação  de  Serviços  ou  de  Obras  do 

Governo federal.

12. Portanto, a Administração, para apurar se o valor da 

pretendida contratação se enquadra nos limites legais, deve projetar o gasto referente à  

mesma classe ou à descrição dos serviços e obras para o exercício.

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II  -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma  natureza,  entendidos  como  tais  aqueles  relativos  a  
contratações no mesmo ramo de atividade.
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13.  Com relação a serviços contínuos, as Orientações 

Consolidadas  SUB-CONS PGE/SP Versão  1  -  27.2.2024 indicam o  que  segue,  sendo 

necessário sempre ter em mente que a fixação do prazo inicial da contratação deve ser 

devidamente justificado:

Por  exemplo:  a  proposta  de  contratação  de  fornecimento 
contínuo de determinado bem pelo prazo de 30 meses, no 
valor mensal de R$ 4 mil, totalizando R$120 mil, ultrapassa 
o  limite  legal,  pois  o  valor  da  contratação  é  superior  ao 
limite  legal  de  R$  59.906,02  (atualizado  pelo  Decreto 
federal  nº  11.871/2023).  Por  outro  lado,  serão 
desconsideradas,  para  fins  de  verificação  desse  limite, 
possíveis  prorrogações  de  serviços  e  fornecimentos 
contínuos (cf., à luz da lei de licitações anterior, quanto a 
serviços contínuos,  o Parecer PA nº 44/2022).  Assim, por 
exemplo:  mesmo que o contrato acima mencionado possa 
ser prorrogado por até 10 (dez) anos, nos termos do artigo 
107 da NLLC, não se considerará tal prazo no cálculo do 
limite  de  dispensa,  mas  apenas  os  30  meses  de  vigência 
inicialmente previstos.
Além disso, na forma do § 1º do artigo 75 da NLLC, será 
também necessário  verificar  a  observância  dos  limites  de 
despesa correspondentes ao somatório do que for despendido 
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora com 
objetos  de  mesma natureza,  entendidos  como tais  aqueles 
relativos  a  contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade, 
considerando ainda os parâmetros estabelecidos no inciso II 
e parágrafo único do artigo 2º do Decreto nº 68.304/2024.

14.  A exceção a esse método de aferição está prevista 

no § 7º, do artigo 75 da NLLC:

§  7º  Não  se  aplica  o  disposto  no  §  1º  deste  artigo  às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços 
de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade contratante,  incluído o fornecimento de 
peças.

Preferências
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15.  Deve a Administração observar que, por força de 

lei, as contratações aqui tratadas serão preferencialmente:

a) precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter  propostas adicionais  de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; e,

b) pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato 

deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP).

Tipo de procedimento

16. As dispensas eletrônicas podem ser realizadas com 

disputa ou sem disputa. No caso em análise, optou-se pela realização de disputa.

17. E a regra é a realização de disputa, de acordo com o 

artigo 8º do Decreto nº 68.304/2024.

18.  A ausência de disputa deve ser justificada com a 

demonstração da vantagem dessa opção para a Administração.

Instrução do processo de contratação direta por dispensa de licitação fundamentada nos 

incisos I e II do artigo 75 da NLLC.
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19. O artigo 72 da NLCC5 cuidou do tema e o Decreto 

nº 68.304/2024 praticamente repetiu o rol de documentos. 

20.  A  diferença  é  que  a  NLLC  estipulou  que  a 

estimativa de despesa deve ser calculada na forma de seu artigo 23, que, portanto, deverá 

ser  observado.  Para  essa  finalidade,  foi  editado  o  Decreto  nº  67.888,  de  2023,  a  ser 

obedecido.

21. Um ponto de atenção é referente à análise de riscos, 

que não deve ser confundida com a matriz de riscos.

22.  Outro ponto de atenção é que o dispositivo exige, 

além  do  parecer  jurídico,  eventuais  pareceres  técnicos  que  se  façam necessários  para 

demonstração do atendimento dos requisitos exigidos.

23. Vejamos cada inciso do artigo 72 da NLLC.

(inciso I) documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo

24.  O  uso  da  expressão  “e,  se  for  o  caso”  poderia 

induzir à conclusão de que a legislação estaria dispensando o estudo técnico preliminar, a  

análise de riscos, o termo de referência e o projeto básico ou executivo. O dispositivo deve 

ser interpretado com cautela, não devendo ser utilizado para dispensar, injustificadamente, 

os documentos ali enumerados. 

5 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
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25.  Como  consignado  no  Parecer  Referencial  nº 

00005/2023/CGLIC/CONJUR-MGI/CGU/AGU6, a “dispensa dos Documentos constantes  

do inciso I somente deverá ocorrer diante da incongruência fático-jurídica do objeto a ser  

contratado (ex: não é exigido projeto básico ou executivo em contratações que não se  

refiram a obras ou serviços de engenharia), ou em razão de uma autorização específica  

prevista em lei ou regulamento próprio”.  

26. Assim, eventual ausência de algum dos documentos 

listados no inciso I, do artigo 72, deve ser devidamente justificada pela área técnica da 

Administração, sempre tendo em vista as especificidades do caso concreto.

27. O documento de formalização de demanda - DFD - 

é  utilizado  para  evidenciar  e  detalhar  a  necessidade  da  contratação,  consistindo  em 

documento que fundamenta o plano de contratações anual (artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

nº 67.689/2023).  Para a elaboração do documento, recomenda-se que a Administração 

observe, no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do mesmo decreto7.

28.  Já o estudo técnico preliminar – ETP - é elemento 

típico da etapa de planejamento da contratação, destinando-se a caracterizar o interesse 

público envolvido e a melhor solução para satisfazê-lo, oferecendo subsídios ao termo de 

referência.  O  documento  em  questão  foi  disciplinado  pelo  Decreto  nº  68.017,  de 

11/10/2023, contemplando todos os critérios e elementos que devem ser levados em conta 

pelo setor técnico em sua elaboração. 

6 Disponível em https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1210560776 . Acesso em 4/3/2024.
7 “Artigo 7° - Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de 
demanda no Sistema de  Planejamento  e  Gerenciamento  de  Contratações  -  PGC com as  seguintes  informações:  I  -  
justificativa da necessidade da contratação; II - descrição sucinta do objeto; III - quantidade a ser contratada, quando  
couber, considerada a expectativa de consumo anual; IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de 
procedimento  simplificado;  V -  indicação  da  data  pretendida  para  a  conclusão  da  contratação,  a  fim de  não  gerar 
prejuízos  ou  descontinuidade  das  atividades  do  órgão  ou  da  entidade;  VI  -  grau  de  prioridade  da  compra  ou  da 
contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua  
execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; VIII - nome da área requisitante  
ou técnica com a identificação do responsável”

Parecer Referencial CJ/SAP n.º 5/2024 Página 10 de 22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 fi
de

di
gn

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

IZ
A

 D
E

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 P
E

IX
O

T
O

, e
m

 2
5/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
20

:0
7 

B
R

T
. A

 c
on

fe
rê

nc
ia

 p
od

e 
se

r 
re

al
iz

ad
a 

em

ht
tp

s:
//p

ge
w

eb
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e/
0D

2E
6C

C
A

-4
E

87
-4

A
D

6

Parecer Refencial nº 05 (0032715829)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 30



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

29. Nos termos do artigo 8º, II, do referido decreto, nos 

casos de dispensa de licitação aqui tratados, o ETP é facultativo8. 

30.  Por  sua  vez,  a  análise  de  riscos  consiste  na 

identificação dos  riscos  que a  contratação pretendida  possa  gerar  ao interesse  público, 

definindo-se  seus  métodos  de  gerenciamento,  ações  preventivas  e  de  contingência. 

Geralmente se materializa por meio de um “mapa de riscos”.

31.  Com relação ao termo de referência – TR, trata-se 

de documento voltado à caracterização do objeto contratual, devendo observar, no Estado 

de  São  Paulo,  as  disposições  do  Decreto  nº  68.185,  de  11/12/2023,  especialmente  os 

parâmetros e elementos descritivos constantes de seu artigo 6º.  O artigo 8º do decreto em 

tela não dispensou nem facultou a elaboração do TR para as hipóteses de dispensa aqui 

tratadas9, de forma que se trata de documento obrigatório. Recomendo, no caso dos autos,  

que a Administração reveja os itens 4.1 e 4.3 do TR, corrigindo-os, se o caso.

32.  Os  documentos  mencionados  neste  tópico  têm 

natureza eminentemente técnica, não cabendo a esta Consultoria Jurídica realizar juízo de 

conveniência e oportunidade de seu teor ou mesmo verificar aspectos técnicos. 

33.  No ambiente de produção do compras.sp.gov.br, é 

possível  acessar  diversos  modelos  dos  documentos  em  questão,  o  que  facilita  sua 

elaboração pelos servidores responsáveis das unidades. A padronização desses elementos é 

medida vantajosa e que está em consonância com o princípio da eficiência administrativa 

(artigo 37, “caput”, da Constituição Federal). 

34.  No entanto, ao utilizar esses modelos, as unidades 

devem observar  eventuais  especificidades  do  caso  concreto  ou  mesmo decorrentes  de 
8 “Artigo 8° - A elaboração do ETP: 
I - é dispensada: a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7° do "caput" do artigo 90 da Lei federal  
n° 14.133, de 1° de abril de 2021; b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos; II -  
é facultada nas hipóteses dos incisos I e II do "caput" do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021”.
9 Artigo 8° - A elaboração do ETP: I - é dispensada: a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7° do  
"caput" do artigo 90 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; b) nos casos de prorrogações dos contratos de  
serviços e fornecimentos contínuos;
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regulamentações  próprias  do  Estado  de  São  Paulo,  providenciando  as  adaptações 

necessárias.

(inciso II) estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida   no  art. 23   

desta Lei

35.  Para atendimento a esse requisito a Administração 

deverá observar o Decreto nº 67.888, de 17/8/2023, demonstrando nos autos. No caso em 

análise, a Administração atestou que os preços condizem com os de mercado, sendo certo 

que a consulta se realizou com base em aquisições efetuadas por outros órgãos públicos 

(fls. 12/47).

(inciso III) parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos

36.  A  obrigatoriedade  de  parecer  jurídico  estará 

atendida mediante a observância, e juntada aos autos, do presente opinativo.

37.  Com relação ao parecer técnico, que se destina a 

examinar os aspectos técnicos da contratação (com foco nos documentos elencados no 

inciso  I  do  artigo  72  da  NLLC),  a  Administração  deve  verificar,  caso  a  caso,  sua 

necessidade.

(inciso IV) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido

38.  É  necessário  que  a  Administração  demonstre  a 

compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser 

assumido, providenciando-se a juntada da nota de reserva desses recursos (acostada às fls. 

48). Note-se que o artigo 150 da NLLC é categórico ao dispor que nenhuma “contratação 

será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 
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realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 

tiver dado causa”. 

39. A propósito, em se tratando de criação, expansão ou 

aperfeiçoamento  de  ação  governamental  que  supere  o  montante  de  R$  59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) fixado para as “despesas 

irrelevantes”,  deve-se  apresentar  a  estimativa  do  impacto  orçamentário  financeiro  e  a 

declaração  prevista  no  artigo  16  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (artigo  55  da  Lei 

Estadual nº 17.725/202322 - LDO paulista do exercício de 2024). Note-se, porém, que tal 

exigência não se aplica ao custeio de atividades ordinárias e rotineiras da Administração 

Pública, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União. No caso em tela, 

declarou-se a desnecessidade do quanto previsto no art. 16 da LRF por se tratar de despesa 

corriqueira.

(inciso V) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária

40. Para a celebração da contratação direta, é necessário 

que a Administração certifique nos autos que a futura contratada preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária. Nessa linha, o §4º do artigo 91 da NLLC 

dispõe: 

Art. 91. (...) § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de 
vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá  verificar  a 
regularidade  fiscal  do  contratado,  consultar  o  Cadastro 
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),  emitir  as 
certidões negativas de inidoneidade,  de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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41.  Dessa  forma,  os  documentos  de  habilitação 

jurídica10,  bem  como  fiscal,  social  e  trabalhista11 devem  ser  juntados  aos  autos, 

assegurando-se a Administração de que todas as certidões estejam com prazo de validade 

em dia no momento da celebração do contrato. 

42. Devem ser consultados:

 
I. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 

Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-
Geral da União; 

II. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP, 
mantido pela Controladoria-Geral da União; 

III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça; 

IV. Sistema  Eletrônico  de  Aplicação  e  Registro  de 
Sanções Administrativas – e-Sanções; 

V. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP; e,
VI. Relação  de  apenados  publicada  pelo  Tribunal  de 

Contas do Estado de São Paulo.

43.  O  §4º  do  artigo  68  da  NLLC  admite  que  os 

documentos  elencados  no  caput do  mesmo  dispositivo,  ou  seja,  aqueles  referentes  à 

regularidade fiscal, social e trabalhista “(...) poderão ser substituídos ou supridos, no todo 

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio  eletrônico”.  Portanto,  a  Administração  pode  verificar,  junto  ao  compras.gov,  os 

documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da empresa no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

10NLLC:  “Art.  66.  A habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a  capacidade  de  o  licitante  exercer  direitos  e  assumir  
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e,  
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada”.
11 NLLC:  “Art.  68.  As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão  aferidas  mediante  a  verificação  dos  seguintes  
requisitos: I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade  
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V - a  
regularidade perante a Justiça do Trabalho; VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição  
Federal. § 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou  
em parte,  por  outros  meios  hábeis  a  comprovar  a  regularidade  do  licitante,  inclusive  por  meio  eletrônico.  §  2º  A 
comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da  
legislação específica”.

Parecer Referencial CJ/SAP n.º 5/2024 Página 14 de 22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 fi
de

di
gn

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

IZ
A

 D
E

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 P
E

IX
O

T
O

, e
m

 2
5/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
20

:0
7 

B
R

T
. A

 c
on

fe
rê

nc
ia

 p
od

e 
se

r 
re

al
iz

ad
a 

em

ht
tp

s:
//p

ge
w

eb
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e/
0D

2E
6C

C
A

-4
E

87
-4

A
D

6

Parecer Refencial nº 05 (0032715829)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 34



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

44.  Constitui,  ainda,  condição  para  a  celebração  do 

ajuste, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 

registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de  Órgãos  e  Entidades  Estaduais  –  CADIN  ESTADUAL”,  nos  termos  da  Lei  nº 

12.799/2008. 

45. Necessário atentar para o disposto no artigo 1812 do 

Decreto nº 68.304/2024, que se refere à habilitação em casos de dispensa com disputa em 

contratações:

a) para entrega imediata,  assim consideradas aquelas 

com  prazo  de  entrega  de  até  30  (trinta)  dias 

contados da ordem de fornecimento;

b)  em valores inferiores a  ¼ (um quarto)  do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral; e;

c) de produto para pesquisa e desenvolvimento de que 

trata a alínea “c” do inciso IV do “caput” do artigo 

75 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

observado o limite de valor estabelecido no inciso 

III do artigo 70 do referido diploma legal.

46. Nessas contratações a habilitação é simplificada.

(inciso VI) razão da escolha do contratado

12 Artigo 18 - Nos termos do inciso III do artigo 70 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, somente se exigirá,  
para fins de habilitação, a comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual e,  adicionalmente,  no caso das 
pessoas jurídicas, junto à Justiça do Trabalho e à Seguridade Social, nas contratações:
I - para entrega imediata, assim consideradas aquelas com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias contados da ordem de  
fornecimento;
II - em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral;
III - de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do “caput” do artigo 75 da Lei  
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o limite de valor estabelecido no inciso III do artigo 70 do referido 
diploma legal. (...)
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47.  A autoridade competente deve justificar nos autos 

os motivos que levaram à escolha do contratado. 

(inciso VII) justificativa de preços

48.  A Administração  deve  motivar  adequadamente  o 

montante  indicado  para  a  contratação,  verificando  sua  economicidade  e  razoabilidade, 

demonstrando  nos  autos.  Às  fls.  44/45,  foi  declarada  a  compatibilidade  dos  valores 

apurados com os valores de mercado.

(inciso VIII) autorização da autoridade competente.

49.  No que concerne à definição da competência para 

autorizar  a  contratação,  seguindo  o  entendimento  consignado  no  despacho  da 

Subprocuradora Geral da Consultoria Geral que aprovou o Parecer CJ/SAP nº 24/202413, é 

necessário verificar os decretos de organização da Pasta e eventuais atos normativos, ainda 

que produzidos sob a égide das Leis federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2001. 

50.  Com relação à ratificação pela autoridade superior 

não há previsão legal dessa exigência no respectivo procedimento (em especial, no artigo 

72 da NLLC).

Sanções

51. As sanções que poderão ser aplicadas ao contratado 

deverão  constar  como documento  anexo ao  contrato,  ou  virem expressas  no  termo de 

referência, caso não seja adotado termo de contrato. No caso concreto, a descrição das 

sanções constou no termo de referência (fls. 59, item 7.19).

13 “(...)  5.  Aprovo as  conclusões do d.  Parecer  CJ/SAP nº  24/2024 enumeradas no item 2 deste  despacho,  com os 
acréscimos e ressalvas a seguir especificados. 6. O caso em tela trata de recepção tácita de regras estabelecidas em  
decretos  estaduais  concernentes  à  competência  para  atuação  em  procedimentos  licitatórios  e  de  contratações 
administrativas. 7. Cumpre registrar que é usual a recepção (expressa ou tácita) de normas de hierarquia inferior por  
ocasião  da  edição  de  nova  legislação,  caracterizada  pela  permanência  em  vigor  das  normas  anteriores  que  sejam 
compatíveis com o ato normativo superveniente de hierarquia superior, o que decorre da própria natureza contínua do 
ordenamento jurídico. Ademais, há regra expressa de recepção nas hipóteses tratadas pelo artigo 189 da Lei federal nº 
14.133/2021 (...)”.
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52.  Observo,  por  pertinente,  que  caso  se  pretenda 

adotar as sanções previstas na Resolução SAP 06/2007, deverão ser elas descritas no termo 

de referência ou reproduzidas como anexo ao contrato, eis que a referida resolução foi 

editada sob a égide da Lei federal nº 8.666/93, devendo ser evitada. Tal entendimento se 

adequa às Orientações Consolidadas SUB-CONS PGE/SP Versão 1 - 27.2.2024:

Não se recomenda a utilização de resolução editada à luz do 
regime da lei de licitações anterior para contratações regidas 
pela  NLLC.  Sugere-se  a  edição de  novo ato  normativo 
para disciplinar as  multas  pelo  regime da NLLC. Nos 
casos em que a Administração ainda não tenha editado 
tal ato normativo, a orientação é de que a disciplina das 
sanções seja prevista no instrumento convocatório. Nessa 
hipótese, pode ser adotada no instrumento convocatório, no 
que  couber,  disciplina  semelhante  à  que  havia  sido 
estabelecida no ato normativo anterior, com as adaptações à 
nova legislação que sejam necessárias. (destaquei)

Divulgação

53. Consoante determina o parágrafo único do artigo 72 

da NLLC, o ato que autoriza  a  contratação direta  ou o extrato decorrente  do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

54.  Na mesma linha o §3º do artigo 6º do Decreto nº 

68.304/2024,  que esclarece que o sítio  eletrônico deve ser  o  do órgão ou da entidade 

promotora da licitação:

3º -  O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente  do  contrato  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou 
da entidade promotora do procedimento.

55.  Além disso,  o  contrato  deverá  ser  divulgado  no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP no prazo de 10 (dez) dias úteis contados 
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da assinatura de seu instrumento, sob pena de ineficácia, nos termos do disposto no inciso 

II, do artigo 94 da NLCC:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato  e  de  seus  aditamentos  e  deverá  ocorrer  nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
§  1º  Os  contratos  celebrados  em  caso  de  urgência  terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
sob pena de nulidade. (destaquei)

Instrumento de contrato

56.  Nas  contratações  aqui  tratadas,  o  instrumento  de 

contrato  pode ser substituído14 por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. No caso 

concreto, optou-se pela utilização de nota de empenho.

57. Contudo, se não houver instrumento de contrato, o 

termo  de  referência  deve  contemplar  os  elementos  do  artigo  92,  naquilo  em  que  for  

cabível, nos termos do §1º do artigo 95 da NLLC.

Outros

58. Além dos elementos constantes do artigo 72 da Lei 

federal nº 14.133/2021, há requisitos e providências que se encontram previstos em outros 

dispositivos da NLLC ou mesmo na regulamentação estadual, que devem ser observados 

pela Administração.

59.  A  NLLC  previu,  como  instrumento  de 

planejamento macro das contratações públicas, o plano de contratações anual (PCA). O 

artigo  12,  inciso  VII,  da  referida  lei  estabelece  que  “a  partir  de  documentos  de 

14 Art. 95, NLLC.
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formalização  de  demandas,  os  órgãos  responsáveis  pelo  planejamento  de  cada  ente 

federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo  de  racionalizar  as  contratações  dos  órgãos  e  entidades  sob  sua  competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias”.

60. No âmbito estadual, o tema foi regulamentado pelo 

Decreto nº 67.689, de 3/5/2023, que deverá ser observado, sendo relevante destacar que o 

artigo único da disposição transitória da norma prevê ser facultativa a elaboração do plano 

no  ano  de  2023,  tornando-se  obrigatória  a  partir  do  ano  subsequente.  No  portal 

https://compras.sp.gov.br/legislacao/decretos/ há uma versão comentada desse decreto.

61. Por conseguinte, cabe à Administração certificar-se 

de que a contratação pretendida consta do plano de contratações anual (em atendimento ao 

disposto no artigo 16 do mencionado decreto) ou, caso contrário, justificar devidamente 

sua ausência.

62.  A Lei federal nº 14.133/2021 incorporou diversos 

mecanismos voltados para a governança e obtenção de resultados na fase execução dos 

contratos  administrativos,  detalhando  mecanismos  de  acompanhamento  e  fiscalização 

contratual. É o que se verifica, por exemplo, do inciso III do artigo 104 e do artigo 117 da 

nova legislação. 

63.  Nessa linha,  o Decreto nº  68.220,  de 15/12/2023 

disciplina, por meio de seus artigos 15 a 19, como deve ocorrer a designação e a própria 

atuação do gestor e eventuais fiscais em todas as etapas da execução contratual. Assim, é 

recomendável  que Administração se  certifique de  que o  gestor  do contrato  tenha sido 

formalmente designado nos autos, observando as disposições do referido decreto.
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64.  É  relevante  observar  que  a  consulta  ao 

https://compras.sp.gov.br/ nas  abas  “Legislação”  e  “Toolkits”15 é  medida  que  se  faz 

necessária de forma contínua.

65.  E que os processos SEI devem ser instruídos com 

cópia dos documentos gerados no sistema, citando, quando for o caso, a fonte e versão 

utilizada.

Responsabilidades

66. A NLLC prevê relativamente à matéria aqui tratada:

Art.  73. Na  hipótese  de  contratação  direta  indevida 
ocorrida  com  dolo,  fraude  ou  erro  grosseiro,  o 
contratado e o agente público responsável responderão 
solidariamente  pelo  dano  causado  ao  erário,  sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B:
“CAPÍTULO II-B
DOS  CRIMES  EM  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS
Contratação direta ilegal
Art.  337-E.  Admitir,  possibilitar  ou  dar  causa  à 
contratação direta fora das hipóteses previstas em lei:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Conclusão

67.  Nos  termos  do  artigo  4º  da  Resolução  PGE  nº 

29/2015, a Administração deverá instruir os processos administrativos em que pretenda 

utilizar a presente orientação referencial com: 

15 Além das rotineiramente consultadas.
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a) cópia integral deste Parecer Referencial e;

b) declaração da autoridade competente de que o caso 

concreto a ela submetido se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do 

presente Parecer Referencial, e que serão seguidas as orientações aqui contidas (Anexo 

Único).

68. O prazo de validade deste Parecer Referencial é de 

1 (um) ano (artigo 2º, Resolução PGE nº 29/2015). 

69.  Nos  termos  do  parágrafo  único  do  artigo  2º,  da 

referida Resolução PGE, em caso de alteração da legislação que norteia o presente Parecer 

Referencial, caberá à Administração suscitar à Consultoria Jurídica eventual necessidade 

de  substituição  da  orientação  precedente,  competindo  a  este  órgão  jurídico  dirimir  as 

dúvidas da Administração, de qualquer natureza, sobre a aplicação do Parecer Referencial. 

70.  Os  casos  que  extrapolem  os  limites  da  presente 

orientação deverão ser submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo. 

71.  Com estas  considerações,  submeto  o  presente  ao 

crivo superior e,  uma vez aprovado, proponho seja encaminhado à Administração para 

amplo conhecimento e aplicação.

São Paulo, 25 de março de 2024.

assinatura

Ana Luiza de Magalhães Peixoto
Procuradora do Estado
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ANEXO ÚNICO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

(Resolução PGE n 29/2015)

PROCESSO:

OBJETO:

Parecer Referencial n.º ________/_____

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto tratado neste expediente se enquadra, integralmente, nos 

parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial citado, e que serão seguidas as orientações nele contidas, 

nos termos da Resolução PGE 29/2015.

São Paulo ____, de ______________ de 202___

____________________________________________________

Assinatura da autoridade competente

Parecer Referencial CJ/SAP n.º 5/2024 Página 22 de 22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 fi
de

di
gn

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

IZ
A

 D
E

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 P
E

IX
O

T
O

, e
m

 2
5/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
20

:0
7 

B
R

T
. A

 c
on

fe
rê

nc
ia

 p
od

e 
se

r 
re

al
iz

ad
a 

em

ht
tp

s:
//p

ge
w

eb
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e/
0D

2E
6C

C
A

-4
E

87
-4

A
D

6

Parecer Refencial nº 05 (0032715829)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 42



fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PROCESSO: 006.00071403/2024-50

INTERESSADO: PENITENCIÁRIA "MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 

PEREIRA" DE PRESIDENTE VENCESLAU

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO.

1.  Aprovo  o  Parecer  Referencial  CJ/SAP  n.º 

05/2024,  que trata  de  dispensa de licitação em razão do  valor (arts.  75,  I,  II, 

NLLC),  com disputa, na  forma eletrônica, nos termos do Decreto 68.304/2024, 

verificando que há viabilidade de sua adoção para casos idênticos.

2. Fixa-se o prazo de um ano para a validade deste 

Parecer  Referencial,  ou seja,  este  parecer  referencial  é  emitido com o prazo de 

vigência até 27/03/2025. 

3.Para a utilização do referido Parecer Referencial, 

pela  Administração,  em  face  do  constante  no  artigo  4º  da  Resolução  PGE  nº 

29/2015, é preciso constar dos autos:

 a. cópia integral do presente parecer; 

b.  declaração  da  autoridade  competente  para  a 

prática  do  ato  pretendido,  atestando  que  o  caso  se  enquadra  nos  parâmetros  e 

pressupostos  do  parecer  referencial  e  que  serão  seguidas  as  orientações  nele 

contidas. 

4. Destaco que, nos processos administrativos “que 

tratam de situação idêntica  ao paradigma,  sob o  ponto de  vista  das  orientações 

jurídicas ali traçadas”, a juntada de cópia do parecer referencial “dispensa a análise 

individualizada pelas Consultorias Jurídicas” (art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução PGE 

nº 29, de 23/12/2015). 

Este documento é cópia fidedigna do original assinado digitalmente por MIRIAN GONCALVES DILGUERIAN, em 27/03/2024 às 13:40:30 BRT. A conferência

pode ser realizada em https://pgeweb.sp.gov.br/autenticidade/33AF75DA-89BC-4B38
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fls. 2

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

4.1. Dou ênfase, por ser importante, que, de acordo 

com o art. 5º da aludida resolução, “caberá à Consultoria Jurídica dirimir as dúvidas 

da Administração sobre a aplicação do Parecer Referencial”. 

5.  Ainda,  a  efetiva  reserva  de  recursos  deve 

anteceder a contratação sob pena de nulidade do ajuste.

6. Nos termos do artigo 7º da Resolução PGE nº 

29/2015, remeto arquivo eletrônico deste à douta Subprocuradoria Geral do Estado.

Encaminhem-se  os  autos  à  douta  Chefia  de 

Gabinete, para as providências de sua alçada.

 

São Paulo, 27 de março de 2024.

assinatura

Mirian Gonçalves Dilguerian
Procuradora do Estado Chefe Substituta

Este documento é cópia fidedigna do original assinado digitalmente por MIRIAN GONCALVES DILGUERIAN, em 27/03/2024 às 13:40:30 BRT. A conferência

pode ser realizada em https://pgeweb.sp.gov.br/autenticidade/33AF75DA-89BC-4B38
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

DECLARAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)

  

 

Objeto: Aquisição de automatizador de portão
Parecer Referencial nº 5/2024
 

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto tratado neste
expediente se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do
Parecer Referencial citado, e que serão seguidas as orientações nele
contidas, nos termos da Resolução PGE 29/2015.

 
 

Taubaté, na data da assinatura digital.
 
 

 
Ricardo Prates Queiroz

Diretor Técnico III do Departamento de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
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ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032715951 e o código CRC D33AD519.
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PTRes 380405 Unidade Orçamentária 38004
Programa Trabalho 14421381561460000

Processo 20240679005

Fonte Recurso 150010001
Natureza da Despesa 339039UG Responsável 380013 Valor 99,64

Data Emissão 03JUL2024

Unidade Gestora 380182
Gestão 00001

NOTA DE RESERVA - 2024NR00094

Evento 201100 - RESERVA DE DOTACAO ORCAMENTARIA.

Mês Valor

07 99,64

Cronograma

Observação
NR PARA PAGAMENTO DE ART (ANOTAçãO DE RESPONSABILIDADE TéCNICA) REFERENTE A D   OCUMENTAçãO A SER ENVIADA PARA
ANáLISE DO DEPEN, VISANDO A LIBERAçãO DE RECUR   SOS PARA A IMPLANTAçãO DO SISTEMA DE COMBATE A INCêNDIOS NO CRF DE
SJC

Usuário GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES - 380182
Consultado Em 03/07/2024 Horário 11:19
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)

  

 

Senhor Diretor Técnico III do Departamento de Administração,

 

Considerando o Memorando 0032436842, efetuado pelo servidor João Ricardo

Monteiro de Souza , com a devida concordância e autorização do Ordenador de

Despesa dessa Coordenadoria para a realização do pagamento da ART (Anotação

de Responsabilidade Técnica) em nome do Engenheiro João Ricardo Monteiro de

Souza, referente a documentação a ser enviada para análise do DEPEN, visando a

liberação de recursos para a implantação do sistema de combate a incêndios no

CRF de São José dos Campos. Informo que a despesa onerará a Unidade Gestora

Executora 380182, PTRES 380405, Funcional Programática 14421381561460000,

Natureza de Despesa 33.90.39.99, no valor de R$ 99,64 (noventa e nove reais e

sessenta e quatro centavos), conforme boleto sob o nº 28027180241431881 enviado

por correio eletrônico a este Centro de Finanças e Suprimentos.

Cabe informar que não há possibilidade de realização de pesquisa de preço, pois

trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Estado de São Paulo, conforme pesquisa ao site oficial anexada aos autos (doc.
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0032717443).

Informo que este Centro não tem competência para deliberar quanto a modalidade de

licitação escolhida, tampouco quanto a dispensa desta, cabendo esta decisão à

Autoridade Competente, mediante apresentação das justificativas, condição que se

encontra descrita no respectivo Memorando.

Pelo acima exposto, encaminho à manifestação de Vossa Senhoria quanto a

indicação da modalidade licitatória a ser efetivada, bem como Autorização da

Despesa.

 

 

ROSIVANE MARQUES DA SILVA

Diretor Técnico II do Centro de Finanças e Suprimentos

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivane Marques
Da Silva, DIRETOR TÉCNICO II, em 03/07/2024, às 10:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032716806 e o código CRC F759711C.
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Anuidade ART Serviços Multas

Portal de valores de
anuidades, ART,
serviços e multas para
2024

Clique aqui para emitir a sua
Anuidade 2024

De obra e serviço

TABELA A
OBRA OU SERVIÇO

VALOR

FAIXA CONTRATO (R$) R$

1 até 15.000,00 99,64

2 acima de 15.000,01 262,55

De obra e serviço de rotina

TABELA B
OBRA OU SERVIÇO DE ROTINA

VALOR
ITEM DA ART

FAIXA CONTRATO (R$) R$

1 até 500,00 1,93

2 de 500,01 até 1.000,00 3,93

02/07/2024, 15:34 Anuidade | Crea-SP

https://www.creasp.org.br/anuidade/2024/ 1/2
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento pelo telefone 0800 017 18 11 Atendimento de segunda a sexta, das 7h às 21h, e aos sábados, das 7h às 13h.

Ato Administrativo 53: Dispõe sobre valores de Anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas, de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, de Serviços e de Multas no exercício de
2024.

Os boletos serão gerados com a data de vencimento para 31/03. Os descontos, considerando a data de pagamento, serão concedidos automaticamente pelo banco.

3 de 1.000,01 até 2.000,00 5,86

4 de 2.000,01 até 3.000,00 9,81

5 de 3.000,01 até 4.500,00 15,77

6 de 4.500,00 até 6.000,00 23,64

7 De 6.000,01 até 7.500,00 31,70

8 De 7.500,01 até 15.000,00 Tabela A

02/07/2024, 15:34 Anuidade | Crea-SP

https://www.creasp.org.br/anuidade/2024/ 2/2
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https://www.creasp.org.br/anuidade/2024/docs/Ato-Administrativo-no-53.pdf


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)

  

 

Senhora Diretora do Centro de Finanças e Suprimentos,
 
O presente processo pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

em nome do Engenheiro João Ricardo Monteiro de Souza, referente a documentação

a ser enviada para análise do DEPEN, visando a liberação de recursos para a

implantação do sistema de combate a incêndios no CRF de São José dos Campos,

haja vista as justificativas apresentadas no Memorando 0032436842

(006.00231942/2024-54) enviado pelo Núcleo de Engenharia e Manutenção II e a

urgência que o caso requer. Desse modo, a contratação por Dispensa é mais célere

e o valor se enquadra no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Para os fins dos presentes autos, com fundamento no artigo 95, inciso I, da Lei

Federal nº 14.133/2021, entende-se que o instrumento de contrato poderá ser

substituído por instrumento hábil, neste caso a Nota de Empenho, por inexistir riscos

e ausência de complexidade.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito,

capazes de maximizar o interesse público, encontram-se nos documentos que

compõem a instrução processual.

Despacho Diretor Administrativo (0032717704)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 52



 
Taubaté, na data da assinatura digital.

 
Ricardo Prates Queiroz

Diretor Técnico III do Departamento de Administração
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032717704 e o código CRC E55B4EDA.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

 
 

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

 

À vista dos elementos de instrução dos autos que acolho, e no uso

das atribuições que me são conferidas pelo artigo 21 do decreto 57.688/2011,

AUTORIZO o pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) em

nome do Engenheiro João Ricardo Monteiro de Souza, referente a documentação

a ser enviada para análise do DEPEN, visando a liberação de recursos para a

implantação do sistema de combate a incêndios no CRF de São José dos

Campos, por Dispensa de Licitação sem Disputa prevista no artigo 75, inciso II da

Lei federal 14.133/21, c.c. o artigo 24, inciso II da Lei estadual 6.544/89, e a

despesa dela decorrente no valor de R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e

quatro centavos), em favor do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ: 60.985.017/0001-77.

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

 
RICARDO PRATES QUEIROZ

Diretor Técnico III do Departamento de Administração

 
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032725571 e o código CRC 2108809C.
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De : Daniela Fatima da Costa <dfcosta@sap.sp.gov.br>
Assunto : Fwd: Realização de vistoria técnica no Centro de

Ressocialização Feminino de São José dos Campos.
Para : GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

<gllopes@sap.sp.gov.br>

Zimbra gllopes@sap.sp.gov.br

Fwd: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São
José dos Campos.

seg., 01 de jul. de 2024 09:10
 8 anexos

Gabi, bom dia!

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

De: "Rosivane Marques da Silva" <rosivanesilva@sp.gov.br>
Para: "Daniela Fatima da Costa" <dfcosta@sap.sp.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 28 de junho de 2024 15:33:26
Assunto: ENC: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de
São José dos Campos.

Gabi, boa tarde!

Por gentileza, providencie o pagamento, trata-se de ART.

Já fizemos o pagamento semelhante no Processo de AVCB, veja com a Dani o modelo a
seguir.

Atenciosamente

02/07/2024, 09:55 Zimbra

https://10.14.13.20/h/printmessage?id=3761&tz=America/Cayenne&xim=1 1/4
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De: Ricardo Prates Queiroz <ricardoqueiroz@sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 28 de junho de 2024 10:58
Para: Rosivane Marques da Silva <rosivanesilva@sp.gov.br>
Assunto: ENC: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos
Campos.
 
Bom dia, Rose!

Por favor, providencie esta quitação.

Atenciosamente,

De: Joao Ricardo Monteiro de Souza <jrsouza@sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 28 de junho de 2024 10:33
Para: Ricardo Prates Queiroz <ricardoqueiroz@sp.gov.br>
Assunto: RE: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos
Campos.
 
Sr. Diretor, bom dia, estamos elaborando a documentação técnica solicitada pelo Depen.
Encaminho o boleto para pagamento da ART que faz parte da documentação solicitada.

Atenciosamente,

De: Ricardo Prates Queiroz <ricardoqueiroz@sp.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 20 de junho de 2024 10:22
Para: Joao Ricardo Monteiro de Souza <jrsouza@sp.gov.br>
Assunto: ENC: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos
Campos.
 
Prezado Senhor,

02/07/2024, 09:55 Zimbra
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Encaminho para conhecimento e providências. 

Atenciosamente,

De: Nestor Pereira Colete Junior <nestorjunior@sp.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de junho de 2024 12:31
Para: Ricardo Prates Queiroz <ricardoqueiroz@sp.gov.br>
Cc: Luciana Ribeiro Carvalho <lucianacarvalho@sp.gov.br>
Assunto: ENC: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos
Campos.
 
Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria para conhecimento e providências.

Atenciosamente,

De: Ana Maria de Sousa <amsousa@sp.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de junho de 2024 12:26
Para: Janete Luiza Tome <jtome@sp.gov.br>; Andresa Barbosa do Carmo <abcarmo@sp.gov.br>; Nestor
Pereira Colete Junior <nestorjunior@sp.gov.br>
Cc: Marcello Streifinger <streifinger@sp.gov.br>; Fale conosco SAP <faleconoscosap@sp.gov.br>
Assunto: ENC: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos
Campos.
 
Sr.(as), 

De ordem do Sr. Secretário, que nos lê em cópia, retransmito o presente para
conhecimento e providências cabíveis.

Att,

02/07/2024, 09:55 Zimbra
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E-mail (0032745312)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 58



De: MJ/Gabinete - DEPEN <senappen@mj.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de junho de 2024 10:14
Para: Fale conosco SAP <faleconoscosap@sp.gov.br>; Ana Maria de Sousa <amsousa@sp.gov.br>
Assunto: Realização de vistoria técnica no Centro de Ressocialização Feminino de São José dos Campos.
 
Prezados,

Por ordem, encaminho o OFÍCIO Nº 1355/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ(28099382).
Ato contínuo, informo que não haverá remessa de documentos físicos e solicito confirmação de
recebimento.

Atenciosamente,
Gabinete do Secretário Nacional de Politicas Penais,
(61) 3770-5059

Slide1.JPG
26 KB 

boleto_26684371_93e23d32-8223-4463-b6d6-aeba1f83a129.pdf
459 KB 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 60.985.017/0001-77
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SAO PAULO

Atividade Econômica Principal:

9412-0/01 - ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL

Endereço:
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1059 - 9 ANDAR - PINHEIROS - 01.452-002 - São
Paulo / São Paulo

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.985.017/0001-77 DUNS®: 899017339
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO
Nome Fantasia: CREA SAO PAULO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/03/2025
Natureza Jurídica: AUTARQUIA FEDERAL
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de
CPF: 418.XXX.XXX-94      Nome: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.985.017/0001-77 DUNS®: 899017339
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO
Nome Fantasia: CREA SAO PAULO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de
CPF: 418.XXX.XXX-94      Nome: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.985.017/0001-77 DUNS®: 899017339
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO
Nome Fantasia: CREA SAO PAULO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de
CPF: 418.XXX.XXX-94      Nome: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

11

Documento CREA-SP (0032774552)         SEI 006.00231942/2024-54 / pg. 63



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.985.017/0001-77 DUNS®: 899017339
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO
Nome Fantasia: CREA SAO PAULO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de
CPF: 418.XXX.XXX-94      Nome: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.985.017/0001-77 DUNS®: 899017339
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO
Nome Fantasia: CREA SAO PAULO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/07/2024 11:33 de
CPF: 418.XXX.XXX-94      Nome: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES

11
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Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

60985017000177

Data da consulta: 03/07/2024 11:34:05
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 07/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

03/07/2024, 11:34 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=60985017000177&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CNEP

60985017000177

Data da consulta: 03/07/2024 11:34:05
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 07/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

03/07/2024, 11:35 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&cpfCnpj=60985017000177&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/07/2024 às 11:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 60.985.017/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6685.61FF.F239.4407 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/07/2024 as 11:36:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes  Fale Conosco

Pesquisa Sanções por FornecedorPesquisa Sanções por Fornecedor

Razão Social CNPJ/CPF 60985017000177 Ordenar Por

BuscarBuscar  Exibir TodosExibir Todos  Imprimir Guia SelecionadaImprimir Guia Selecionada

 
Data e Hora da Consulta:
quarta-feira, 3 de julho de 2024 às 11:38
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 60.985.017/0001-77

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

VoltarVoltar

SP + Digital /governosp

11:38:14

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais

03/07/2024, 11:38 E-Sanções

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 1/2
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https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/FAQ_UI/FAQ.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Quem_Somos/Fale_Conosco.aspx?chave=
https://www.saopaulo.sp.gov.br/
https://www.saopaulo.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=60985017000177&tipoSancao=300005
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https://www.flickr.com/governosp/
https://www.linkedin.com/company/governosp/
https://www.tiktok.com/@governosp
https://www.youtube.com/governosp/
https://www.twitter.com/governosp/
https://www.instagram.com/governosp/
https://www.facebook.com/governosp/
https://www.saopaulo.sp.gov.br/fale-conosco/comunicar-erros/
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Legislacao/UI_Selecao.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Aspx/Minutas.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/aspx/Downloads_Editais_Minuta_Antigo.aspx?chave=


Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Ouvidoria Transparência SIC

03/07/2024, 11:38 E-Sanções
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Início do menu

Início
Institucional
Sobre a CGE Missão, Visão e Valores Estrutura organizacional Competências Código de Conduta
Legislação
Lei Estadual Decreto Estadual Resolução Portaria Comunicados Legislação Federal Constituições
Canais de Comunicação
Controladoria em Dados
PUBLICAÇÕES
Links Externos
Apoio à CGE Órgãos Estaduais Controladorias Brasileiras Ouvidorias Brasileiras Sites Federais

Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP
Instituído pelo artigo 5º do decreto 60.106, de 29 de janeiro de 2014

Relatório

CNPJ: 60985017000177

  Limpar    Filtrar

Quantidade de registro(s) encontrados(s): 0
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 03/07/2024, às 11h39, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CNPJ 60.985.017/0001-77  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 03/07/2024, às 11h39.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 8972970b-a0c2-4e50-a5a8-da6f9f491205

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 60.985.017/0001-77

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 03/07/2024 às 11:56:02

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da
data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: C7AB4FC5.3EDC6706.88642D43.4F1CAB9C 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Vale do Paraiba e
Litoral-CFS

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00231942/2024-54

Interessado: João Ricardo Monteiro De Souza

Assunto: Pagamento de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Prates
Queiroz, DIRETOR TECNICO III DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO, em 03/07/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032775326 e o código CRC 0158E555.
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CREDORES

UGE: GESTAO: NÚMERO380182 00001 2024LI80

BANCO AGÊNCIA CONTA VALOR (R$)CÓDIGO DE BARRAS

001 03336 BARRA 99,6400190.00009 02802.718029 41431.881170 8 97700000009964

Total: R$ 99,64
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Data Emissão Data Lançamento03JUL2024 03JUL2024

CGC/CPF/UG Favorecida

Gestão Favorecida

60985017000177  - CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONOM

UG

Gestão

380182  - DEPTO.ADM.COORD.UN.PRIS.REG.V.PARAIBA/LITORAL

00001

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor
510100 2024NE01030 33903999 332319980 150010001 99,64

NOTA DE LANÇAMENTO - 2024NL03621

Observação:  NL DO BOLETO 28027180241431881 REFERENTE AO PAGAMENTO DE ART DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA PARA ANÁLISE DO DEPEN,
VISANDO A LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIOS NO CRF DE SJC. C.U 20240679005

NADA CONSTA

NOTAS FISCAIS

OBSERVAÇÃO

Lançada por: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES - 380182.   Em :  03JUL2024   às   13:56
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Data de Emissão 03JUL2024 Data de Vencimento 07JUL2024

UG

Gestão

380182

00001

Número PD

NL Referência

2024PD00618

2024NL03621

Situação

Programação Desembolso - 2024PD00618

* NAO PAGA *

2024LI00080LISTA

Data de Pagamento

Número OB null

UG

Gestão

PAGADORA

380001  - SEC.ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

00001   - ADMINIST. DIRETA

Banco

Agência

Conta Corrente

001

01897

013000012

FAVORECIDO / DOMICÍLIO BANCÁRIO

CGC/CPF/UG Favorecida

Gestao Favorecida

Banco

Agência

Conta Corrente

001

06518

BARRA

Processo

Finalidade

Valor

PGT ART GUIA 28027180241431881 CRF SJC

20240679005

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor

700601 2024NE01030 150010001 99,64

99,64

60985017000177  - CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONOMIA EST.

Situação

33903999

S.PUBLICO SAO PAULO

RUA BISPO RODOVALHO

Lançado por: GABRIELLE LUCCI ANDRAUS LOPES - 380182 em 03JUL2024 às 14:11
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